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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 07 DE OUTUBRO DE 2019.

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 1.914/2019
 
 
Autor: Vereador William Gentil.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
O art. 1.º, caput, do Projeto de Lei Complementar n. 1.914/2019 passa a vigorar com o

seguinte teor:
 

"Art. 1.º Os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Maringá deverão afixar,
em local de grande fluxo de servidores, nas Secretarias Municipais, Unidades de
Saúde e Escolares, e nas Diretorias, em local de fácil visualização, cópia integral desta
Lei, que reproduz as ações que caracterizam a prática de assédio moral no ambiente
de trabalho, nos termos da legislação vigente, conforme segue:"
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 07 de outubro de 2019. 
 
 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor
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